
DECISÃO-CGMP - 482025
( relativo ao Processo 26842025 )
Código de validação: 76815D5D64

 
 
PROCESSO Nº 18252/2024
ASSUNTO: ESCALAS DE PLANTÃO CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DA GRANDE ILHA DE
SÃO LUIS.                     
 
                                              
                        DECISÃO
 

Considerando que, a partir do ano de 2025, para melhor organizar as atribuições
decorrentes das escalas de plantão cível e criminal dos Promotores de Justiça da Comarca da
Grande Ilha de São Luís, foram feitas as inserções dos nomes nas referidas escalas, de todos os
Promotores de Justiça, inclusive dos que estão afastados para exercer função na Administração
Superior;

 
Considerando que, os Promotores de Justiça que estão afastados das atividades do

Órgão de Execução serão substituídos, na atribuição de plantonista, por aqueles que estiverem
respondendo pela Promotoria de Justiça, a exemplo do que já ocorre nas Promotorias de Justiça
de entrâncias inicial e intermediária, disciplinamento dado pelo Ato Regulamentar nº 10/2020-
CPGJ;

 
Considerando que, a Promotora de Justiça Sidneya Madalena Miranda

Nazareth Liberato, titular da 18ª Promotoria de Justiça, está respondendo pela 17ª Promotoria
de Justiça Especializada da Comarca da Grande Ilha de São Luís, em razão do afastamento da
Promotora de Justiça Theresa Maria Muniz Ribeiro de La Iglesia, que consta na escala de
Plantão Criminal para o período de 3 a 5 de fevereiro de 2025;

 
Considerando a necessidade de homologação da referida atribuição de

substituição na Escala de Plantão Criminal;
 
Decido:

Homologar as alterações de plantonistas;1.
Determinar a publicação das alterações de plantonistas no site do Ministério2.
Público;
Determinar as anotações de controle, para que conste que a Promotora de3.
Justiça Sidneya Madalena Miranda Nazareth Liberato realizou o plantão
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em substituição à Promotora de Justiça Theresa Maria Muniz Ribeiro de
La Iglesia, pelas razões supramencionadas.
Após o cumprimento, arquivem-se os autos na Corregedoria-Geral do4.
Ministério Público.

 
Cumpra-se.
 
Data e hora do sistema.

assinado eletronicamente em 07/02/2025 às 14:13 h (*)

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS CORDEIRO
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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